
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 

CNPJ N° 18.404.772/0001-54 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL PSS/PAVÃO N° 001/2023 

O MUNICÍPIO DE PAVÃO, através da Secretaria Municipal de Educação 
torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), destinado 
a selecionar candidatos para formação de quadro de CADASTRO DE 
RESERVAS para cargos e funções públicas de Professor da Educação 
Infantil (Primeiro e Segundo Período) e dos anos iniciais, Especialista da 
Educação Básica para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, até a realização de concurso público, observadas as 
disposições do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, nos 

termos constantes deste Edital e seus Anexos. 

1 	DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - DO PERÍODO DE PUBLICIDADE DO 
EDITAL E DA INSCRIÇÃO 

1.1 	O presente edital estará disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Pavão/MG, através do endereço: www.pavao.mg.gov.br., no período 
compreendido de 04/01/2023 a 23/01/2023. 

1.2 Os interessados poderão realizar a inscrição no período de 
07/01/2023 a 13/01/2023 , até às 18hs, no endereço www.pavao.mg.gov.br  

1.2.1 Link 	da 	incrição 	para 	cargo 	de 	 Professor 
https://forms.gle/WuBHNgM2YA74xqcY7.  

1.2.2 Link da inscrição para cargo de Especialista da Educação Básica 
https: / / forms.gleJ WuBHNgM2YA74xqcY7. 

1.3 As contratações serão realizadas para os cargos previstos neste 
Processo Seletivo Simplificado, conforme previsto na cláusula 1.7, deste 
edital. 

	

1.4 	O Processo Seletivo Simplificado visa à seleção de candidatos para os 
cargos e funções públicas de Professor da Educação Infantil (Primeiro e 
segundo período) e dos anos iniciais (1° ao 5° ano) na rede municipal de 
ensino de Pavão-MG. 

15 Os candidatos serão classificados de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Edital, e a classificação final será publicada no site 
www.pavao.mg.gov.br, cuja data está estabelecida no cronograma anexo. 

	

1.6 	A classificação no Processo Seletivo Simplificado, a que se refere este 
Edital, gera apenas a expectativa de contratação, uma vez que serão 
disponibilizadas as vagas de acordo com a necessidade da Secretaria de 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL 1W PAVÃO 

CNPJ N° 18.404.772/0001-54 

Educação para atendimento da necessidade caracterizada pela 

EXCEPCIONALIDADE e TEMPORALIDADE. 

1.7 	Abaixo quadro de cargos e funções públicas: 

CÓDIGO CARGO REQUISITOS 
ÁREA DE

VAGAS 
ATUAÇÃO 

VENCIMENTO 

01 Professor 1 

Graduação em pedagogia 
ou normal superior. 

Ensino médio completo na 
modalidade normal para a 

docência na educação 
infantil e nos primeiros 

séries do ensino 
fundamental. 

Rede 
Municipal 
de Ensino 
de Pavão- 

MG 

CR R$ 2.403,52 

02 
Especialista 
da Educação 

Básica 

Graduação em pedagogia 
ou em nível de pós 

graduação em 
administração escolar, 

planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação 

escolar. 

Rede 
Municipal 
de Ensino 
de Pavão- 

MG 

CR R$ 2.534,60 

2 	DO RECURSO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

2.1 	Quaisquer reclamações a respeito de erros ou omissões identificados 
na leitura deste Edital, deverão ser protocoladas pelo interessado, 
pessoalmente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da sua 
publicação, junto à Secretaria Municipal de Educação, , situada à Rua 
Olegário Maciel, n° 018, Bairro Centro, no horário de 8:00 às 11:00 e 13:00 
às 16:00 horas, nos moldes a seguir: 

2.2 	Em envelope contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados: RECURSO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, Processo Seletivo 
Simplificado - PSS/PAVÃO Edital 001/2023, o nome do interessado e 
cargo/função pleiteado. 

2.3 No ato da entrega do recurso de impugnação, será emitido protocolo 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

2.4 Após a análise da impugnação, poderá haver, eventualmente, 
publicação de errata do Edital, no site da Prefeitura Municipal. 

2.5 Serão indeferidas as impugnações ao Edital que estiverem em 
desacordo com o item 2.1. 

2.6 O prazo de que trata o item 2.1 é preclusivo e comum a todos os 
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inscritos, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais 

omissões, alterações ou erros no Edital. 

3 DAS INSCRIÇÕES: 

3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, através de 
preenchimento do formulário de inscrição, disponibilizado no site: 

www.pavao.mg.gov.br, no período de 07/01/2023 a 15/01/2023, até às 

l8hs. 

3.2 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no 

formulário de inscrição; 

3.3 O candidato deve preencher todas as informações solicitadas no 
formulário de inscrição e todos os quesitos relacionados à titulação e 
experiência profissional, no cargo específico para o qual está concorrendo, de 
acordo com o quadro previsto no tópico 1.7 e com a tabela prevista no tópico 

5.4; 

3.4 O Município não se responsabilizará por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados; 

3.5 Todas as informações prestadas na inscrição deverão ser devidamente 
comprovadas documentalmente, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato a veracidade das informações prestadas. 

3.6 Serão desclassificados deste Processo Seletivo, os candidatos que, no 
ato da inscrição, apresentarem informações equivocadas, caso a informação 
prestada incorretamente, induza a erro que favoreça a classificação do 
candidato, quanto: 

a) à titulação; 

b) ao tempo de experiência profissional; 

c) à data de nascimento; 

3.7 Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido, bem como as 
enviadas via postal, via fax, via requerimento administrativo ou correio 
eletrônico; 

3.8 Não será permitida, em hipótese alguma, alteração da inscrição 
efetivada. Em caso de preenchimento incorreto, o candidato deverá efetuar 
nova inscrição, desde que observado o prazo para as inscrições, 
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prevalecendo a última inscrição efetivada, conforme disposto no subitem 2.1 

deste Edital; 

3.9 A última inscrição efetivada para cada cargo pleiteado será 

considerada válida; 

3.10 O candidato poderá se inscrever para dois cargos, de acordo com o 

quadro de cargos e funções da cláusula 1.7; 

3.11 Presumir-se-á o conhecimento prévio e a tácita aceitação das normas 
contidas neste Edital no ato da inscrição neste Processo Seletivo 

Simplificado; 

3.12 Não haverá taxa de inscrição, sendo vedada qualquer forma de 

recolhimento; 

3.13 Para fins de confirmação da inscrição, o candidato receberá, em e-mail 
indicado no ato da inscrição, espelho constando as informações 
autodeclaradas. O não recebimento do e-mail de confirmação, poderá ser 
indicativo de erro, devendo o candidato realizar nova inscrição 

4 	DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 

4.1 	Em conformidade com o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, a 
Lei Federal n° 13.146, de 06 de julho de 2015, o Decreto Federal n°. 
9508/2018 de 24 de setembro de 2018 e o Decreto Federal n° 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, ficam reservadas às pessoas com deficiência, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas deste Processo Seletivo Simplificado. 

4.2 Conforme previsto no § 3°, do art. 1°, do Decreto Federal n°. 
9.508/2018, na hipótese de o percentual de 5% (cinco por cento) do total de 
vagas reservadas a cada cargo resultar em número fracionado, este será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

4.3 O candidato com deficiência, ao se inscrever no Processo Seletivo 
Simplificado, deverá observar a compatibilidade das atribuições do cargo ao 
qual pretende concorrer com a sua deficiência. 

4.4 	No ato da contratação, o candidato deverá apresentar o laudo médico 
que comprove aptidão médica, emitido por profissional de Medicina do 
Trabalho. 

4.5 Poderá concorrer às vagas reservadas, o candidato que se enquadrar 
nas categorias discriminadas no art. 4°, do Decreto Federal no 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, a seguir transcrito: 
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"Art. 40  Ê considerada pessoa portadora de deficiência a que se 
enquadra nas seguintes categorias: 1 - Deficiência fisica - 

alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função flsica, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, osto mia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 

deformidade congénita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho 

de funções; H - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou 

total, de quarenta e um decibéis (41 dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 5001-IZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 
3.000Hz; ff1 - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade 

visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos 

nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 

olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; IV - Deficiência mental - 

funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 

duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; b) cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) 
utilização dos recursos da comunidade; e) saúde e segurança; fi 
habilidades acadêmicas; g) lazer; e h) trabalho; V - Deficiência 

múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

4.6 Enquadra-se, ainda, como portador de deficiência, o candidato com 
visão monocular, conforme previsto na Súmula n° 377, do Superior Tribunal 
de Justiça - STJ. 

«Súmula n°: 377 - STJ - Enunciado 

O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 

concurso público, às vagas reservadas aos deficientes."  

4.7 O candidato com deficiência, durante o preenchimento da ficha de 
inscrição, além de observar os critérios descritos no item 3, deste Edital, 
deverá proceder da seguinte forma: 

a) inscrever-se como deficiente, manifestando, assim, interesse em 
concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiências; 

b) indicar o tipo de deficiência. 

4.8 O candidato com deficiência, que desejar concorrer às vagas 
reservadas para ampla concorrência, poderá fazê-lo por opção e 
responsabilidade pessoal, sendo classificado dentro da listagem geral e irá 
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concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

4.9 O candidato deverá apresentar, no ato da designação, o laudo médico, 
original ou cópia autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de 
Notas), expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias, assinado por médico 
especialista, que atestará a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID - com a provável causa da deficiência. 

4.10 O laudo médico citado no subitem 3.8 será considerado para análise 
do enquadramento do artigo 40, do Decreto Federal n° 3.298/1999 e suas 
alterações posteriores. 

4.11 O Laudo Médico, original ou cópia autenticada em serviço notarial e de 
registros (Cartório de Notas), será mantido no arquivo da Prefeitura 
Municipal, juntamente com os demais documentos solicitados no ato da 
admissão. 

4.12 Conforme previsto no artigo 8°, do Decreto Federal n° 9.508, de 24 de 
setembro de 2018, será publicada, em lista específica, a pontuação dos 
candidatos com deficiência e a sua classificação, observada a reserva de 
vagas às pessoas com deficiência. 

4.13 As pessoas com deficiência participarão da designação em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere à análise dos 
critérios de classificação e à documentação exigida para a contratação. 

4.14 O não cumprimento das disposições dos subitens anteriores 
acarretará perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência. 

5 DOS TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO 

5.1 Para fins de pontuação por experiência profissional,conforme quadro 
constante da cláusula 5.4, não serão contabilizados: 

5.1.1 O tempo de exercício em cargo efetivo (servidor do município 
aposentado, exonerado ou demitido) no Município de Pavão/MG, para qual o 
candidato se inscreveu; 

	

5.2 	Para a comprovação da experiência profissional que trata este Edital, 
será considerado 01 (um) mês o período de 30 (trinta) dias. 

	

5.3 	Somente serão validados os títulos de formação que corresponderem a 
documentos idôneos, emitidos por instituição autorizada e reconhecida pelo 
MEC. 
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5.4 A prova de títulos dos cargos previstos do item 1.7 acontecerá de 
acordo com os sistemas de pontuação descrito, por cargo, nos quadros 
abaixo discriminados: 

TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA OS CARGOS DE 
PROFESSOR 1 E ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PONTUAÇÃO 

Títulos de Mestrado e/ou Doutorado (Certificado ou Declaração de 
Conclusão). Limitado ao máximo de 2 (dois) títulos. 

6,0 pontos por título 

Títulos de especialização Pós-Graduação (Certificado ou Declaração 
de Conclusão, com carga horária mínima de 360h) na área que irá 

atuar. Limitado ao máximo de 1 (um) título. 
5,0 pontos 

Experiência profissional na Prefeitura Municipal de Pavão/MG no 
cargo que deseja concorrrer. 

0,5 ponto para cada 6 meses 
trabalhados, a partir da data 

 
da publicação do edital ( será 
contabilizado tempo que soma 

menos de 6 meses nas 
devidas proporções) 

Títulos de formação de no mínimo de 40 horas na área da Educação 
básica, acumulando no máximo 120 horas. 

0,5 pontos para cada 
formação de 40 horas. 

Observação: 	O 	(A) 	candidato(a) 	que 	apresentar 	o 	título 	pós 
graduação 	em 	administração 	escolar, 	planejamento, 	inspeção, 
supervisão e orientação escolar como requisito para o cargo de 
Especialista da Educação Básica não poderá apresentar o mesmo título 
para pontuação de especialização. 

0,0 pontos 

5.5 Para fins de cômputo de experiência profissional, será considerado 
efetivo exercício comprovado até a data de publicação deste edital. 

5.6 O tempo de serviço em estágios de aprendizagem, em atividades 
voluntárias e em cargos comissionados não será aceito e não deverá ser 
informado. 

5.7 É de inteira responsabilidade do candidato a solicitação da certidão 
e/ou declaração de contagem de tempo de serviço, junto aos órgãos 
públicos, na qual deve ficar comprovada a experiência profissional conforme 
o cargo pleiteado. Nas designações, caso sejam constatadas quaisquer 
informações incorretas ou inverídicas, o candidato será inabilitado para 
aquele ato. 	 \-.C\ 

6 	DA CLASSIFICAÇÃO: 
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6.1 Os candidatos serão classificados a partir das análises dos 
documentos , por ordem decrescente de pontuação, mediante preenchimento 
de formulário eletrônico e dos documentos anexados no ato da inscrição. 

6.2 A listagem de classificação parcial será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Pavão, na data prevista no cronograma anexo. 

6.3 Em caso de empate na pontuação, serão adotados os seguintes 
critérios de desempate em ordem: 

a) Tempo de Serviço; 
b) Títulos; 
c) Vínculo na área de atuação; 
d) Maior idade. 

7 	DO RECURSO CONTRA O RESULTADO PARCIAL: 

7.1 Caberá recurso, dirigido em única e última instância à Comissão 
Especial de Organização, Acompanhamento e Fiscalização do PSS, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis contados do dia da publicação do resultado parcial, no 
horário de 8:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00 horas 

7.2 	O prazo previsto para interposição de recursos é preclusivo e comum a 
todos os inscritos. 

7.3 O recurso deverá ser individual, com indicação precisa do objeto 
questionado, sendo acolhidos apenas erros de apuração cometidos pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

7.4 O recurso deverá ser protocolado, pessoalmente, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, situada à Rua Olegário Maciel, no. 18, Centro, - 
Pavão-MO, nos moldes a seguir: 

7.4.1 Em envelope contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados: RECURSO CONTRA O RESULTADO PARCIAL, Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, Edital n° 001/2023, o nome do inscrito e cargo pleiteado, 
dentro do prazo previsto no item 7.1; 

7.5 A Secretaria Municipal de Educação emitirá ao inscrito protocolo de 
recebimento do Recurso; 

7.6 Após a análise do recurso interposto poderá haver alteração da 
classificação parcial, sendo publicado o RESULTADO FINAL DE 
CLASSIFICAÇÃO GERAL, no prazo previsto no cronograma anexo. 
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7.7 	Serão indeferidos os recursos que estejam em desacordo com o item 7. 

8 	DAS VAGAS 

8.1 O número de vagas não será definido previamente neste Edital, uma 
vez que há a necessidade de substituição de servidores exonerados, 
demitidos, falecidos, aposentados, afastados para capacitação ou em gozo de 
licenças diversas e nomeados para cargos em comissão, no decorrer do ano. 
Nesse sentido, a disponibilização das vagas se dará de acordo com a 
necessidade de contratação do município. 

8.2 As vagas disponíveis para contratação, serão publicadas no site 
ww.pavao.gov.br,  com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data e horário previstos para as designações. 

8.3 	Quando chamado(a) para ocupar vaga disponível o(a) candidato(a) que 
recusar a vaga em questão deverá assinar um termo dispensando essa, será 
reclassificado para uma posição da lista da classificação final deste edital. 

9 	DA CONTRATAÇÃO 

9.1 As contratações serão realizadas na Secretaria Municipal de 
Administração, Setor de recuros humanos, situada à Rua Getúlio Vargas, n°. 
123, Centro, - Pavão, conforme data e horário publicados no site 
www. pavao. mg.gov  . br; 

9.2 É de inteira responsabilidade dos candidatos classificados 
acompanhar as publicações das convocações para contratação, bem como as 
datas e horários publicados no site da Prefeitura Municipal. 

9.3 É de inteira e total responsabilidade do candidato acompanhar o 
processo de designação, sendo que todas as publicações referentes ao 
processo serão realizadas no site da Prefeitura Municipal. 

10 DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A 
CONTRATAÇÃO: 

10.1 Os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado deverão 
apresentar, no ato da contratação, comprovação das condições abaixo: 

10.2 Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

10.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, comprovados até a 
data da designação; 

10.4 Possuir nível de escolaridade e/ou formação exigidas para o exercício 
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da função a que concorre, constante no subitem 1.7 deste Edital, devendo 
apresentar os comprovantes de escolaridade a seguir: 

	

10.4.1 	Nível Superior - Diploma, devidamente registrado, fornecido por 
Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC) 

10.5 Deverão ser fornecidos, no ato da designação, em CÓPIAS 
AUTENTICADAS OU ORIGINAIS COM CÓPIAS SIMPLES (FRENTE E 
VERSO), ficando estabelecido que, para os casos em que forem apresentados 

documentos digitais, as cópias e/ou impressões deverão ser idênticas ao 
documento digital apresentado, para que estes tenham validade: 

	

10.5.1 	Comprovante de Escolaridade e Títulos de Especialização e ou 
Mestrado, Doutorado conforme item 5.4 deste Edital; (inserir graduação no 
caso de professor) 

	

10.5.2 	Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH); 

	

10.5.3 	Cadastro de Pessoa Física - CPF (caso não conste no documento 
de identificação); 

	

10.5.4 	PIS / PASEP registrado na carteira de trabalho, Cartão Cidadão, 
extrato do FGTS ou contracheque; 

	

10.5.5 	Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino, 
que tenham até 45 (quarenta e cinco anos) de idade); 

	

10.5.6 	Título de Eleitor; 

	

10.5.7 	Comprovante de quitação eleitoral, ou declaração de quitação 
eleitoral, retirada do site http:// www. tse. 1  u s. br/ eleitor! certidoes / certidao-
de-quitacao-eleitoral (uma via - validade 90 dias contados da data de 
emissão); 

	

10.5.8 	Certidão de tempo de serviço emitido pela Secretaria Municipal 
de Educação e Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Pavão/ MG, devidamente assinado pela a autoridade competente; 

	

10.5.9 	Certidão de Nascimento / Casamento, em caso de viuvez deverá 
ser apresentada a Certidão de Óbito do cônjuge; 

	

10.5. 10 	Cartão de vacina de filhos menores de cinco anos; 

	

10.5.11 	CPF e Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade de 
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filhos até 21 anos; 

	

10.5. 12 	Não será computado tempo de experiência que não possa ser 
comprovado por certidão de tempo de serviço emetida por orgão competente; 

	

10.5.13 	Para os casos em que o candidato for correntista do Banco 

Bradesco, deverá apresentar cópia do cartão constando os dados necessários 
para realização de pagamento de salário; 

	

10.5. 14 	Nos casos em que o candidato não for correntista junto ao 
Banco Bradesco, no ato da admissão, será fornecido encaminhamento para 
abertura de conta e os dados bancários deverão ser entregues no Setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, no prazo 
máximo de 48 (horas) úteis, como condição para início dos trabalhos objeto 

do contrato administrativo; 

10.6 Deverão ser fornecidas, no ato da contratação, 01 (UMA) VIA 
ORIGINAL, para comprovação, os seguintes documentos: 

	

10.6.1 	Os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado 
deverão ENTREGAR, no ato da designação, 01 (UMA) FOTO 3X4. 

	

10.6.2 	Deverão ser preenchidas, no ato da designação, as seguintes 
Declarações e Termos, em formulários fornecidos pela Secretaria Municipal 
de Administração: 

	

10.6.3 	Declaração de que não está impossibilitado para contratação, 
inclusive em razão de demissão por ato de improbidade, comprovado por 
meio de sindicância e ou inquérito administrativo. 

	

10.6.4 	Declaração de que não possui acumulação de cargos. 

	

10.6.5 	Declaração de acumulação lícita de cargos, empregos ou funções 
e comprovação formal da compatibilidade de horários nos moldes do artigo 
37, Incisos XVI e XVII, da CF/88. 

	

10.6.6 	Termo de Ciência das atribuições inerentes ao cargo e das 

sanções cabíveis em caso do não cumprimento em sua totalidade, das 
atribuições no Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos/ PCCV e Estatuto 
do Servidor, e demais determinações da Secretaria Municipal de 
Administração. 

10.7 A alteração e a equivalência na nomenclatura ou forma de emissão das 
certidões/ declarações emitidas pelos Órgãos Públicos, previstas como 
requisito obrigatório neste Edital, poderão ser avaliadas no ato da 
contratação, pela Secretaria Municipal de Administração. 
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10.8 Após ser convocado e apto na fase de documentação, o candidato terá 
as seguintes comprovações médicas: 

10.8.1 	Atestado admissional; 

10.8.2 	Resultado de Eletrocadiograma; 

10.9 Caso seja considerado apto ao exercício das atividades, a Secretaria 
Municipal de Administração expedirá Termo de Início, defino a data do 
efetivo exercício; 

10.10 Somente poderão iniciar os trabalhos, o candidato que estiver 
portando o Termo de Início, que será apresentado diretamente a chefia 

imediata; 

11 	DAS ATRIBUIÇÕES E DA JORNADA DE TRABALHO 

CARGO ATRIBUIÇÕES 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

1. garantir a qualidade do processo educativo infantil, tendo em vista 
a necessidade de "educar" e "cuidar"; 
II. planejar suas atividades curriculares e extracurriculares de 

acordo com os princípios da Educação Básica previstos na LDB (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); 
III. atuar em atividades de educação infantil atendendo, no que lhe 
compete, a criança que, no início do ano letivo, possua até cinco 
anos de idade; 
IV. executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca 
do desenvolvimento integral da criança de até cinco anos, 
consignadas na proposta político-pedagógica; 
V. organizar tempos e espaços que privilegiem o lazer como forma de 
expressão, pensamento e interação; 
VI. assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha 
suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso 
atendidas de forma adequada; 25 

Professor 1 
VII. propiciar situações em que a criança possa construir sua 
autonomia; 

(QUARENTA) 

VIII. implementar atividades que valorizem a diversidade HORAS 
sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 
socioculturais e artísticos disponíveis; 

SEMANAIS 

IX. participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade 
escolar; 
X. cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica de sua 
unidade escolar; 
XI. elaborar programas e planos de aula, relacionando e 

confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com 
a equipe de orientação pedagógica; 
XII. ministrar aulas repassando aos alunos os conteúdos definidos 
nos planos de aula; 
XIII. orientar os alunos na formulação e implementação de projetos 

de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização 
de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; 18 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO Rua 
Getúlio Vargas, 123, Centro. Pavão/ MG CEP 39.814-000. CNPJ: 
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XIV. elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais 
de verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos 
métodos adotados; XV. controlar e avaliar o rendimento escolar dos 
alunos; 
XVI. estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; 
XVII. elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades 
desenvolvidas ao Diretor da unidade escolar em que está lotado; 
XVIII. colaborar na organização das atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; 
XIX. participar de reuniões com pais e com outros profissionais de 
ensino; 
XX. participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros 
eventos, quando solicitado; 
XXI. participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao 
seu desenvolvimento profissional; 
XXII. participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de problemas de alunos da rede 
municipal de ensino; 
XXIII. participar de projetos de conscientização das famílias para a 
necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças do 
Município; 
XXIV. participar do censo, da chamada e efetivação das matrículas 
escolares para a rede municipal de ensino; XXV. realizar pesquisas 
na área de educação; 
XXVI. ministrar aulas nas séries iniciais e finais do ensino 
fundamental (até anona série do ensino fundamental), transmitindo 
os conteúdos pertinentes de forma integrada, e com atividades, para 
proporcionar aos alunos os meios elementares de comunicação e 
instruí-los sobre os princípios básicos de conduta e formação 

ecesaria ao desenvolvimento de suas potencialidades; 
XXVII. organizar solenidades comemorativas de fatos marcantes da 
vida brasileira, promovendo concursos, debates, dramatizações ou 
jogos para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos 
histórico-sociais da pátria; 
XXVIII. zelar pela aprendizagem dos alunos; 
XXIX. estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; 
XXX. ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
XXXI. colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade (Artigo 13 da LDB); XXXII. executar outras 
atribuições afins. 

Plano de Cargos e Carreira e Vencimentos: Art. 23. Os 
ocupantes dos cargos de Especialista da Educação 
Básica oferecerão suporte pedagógico direto às 
atividades do Magistério Público Municipal e terão as 
seguintes atribuições: 

Especialista Função: I. elaborar o Plano de Ação Global da Escola; 
25 

da 
Educação 

II.acompanhar diariamente o processo didático- 
pedagógico desenvolvido no ambito escolar por meio de 
entrevistas, aconselhamentos e encaminhamentos, 

(QUARENTA) 
HORAS 

Básica . 	. quando necessários, a outros profissionais; EMANAI 

III. realizar estudos e pesquisas utilizando 
documentação científica e outras fontes de informação, 
constatando resultados e métodos utilizados e testando 
novos métodos para aperfeiçoamento da orientação 
educacional; 
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IV. colaborar na fase de elaboração do currículo pleno 
da escola, opinando sobre suas implicações no processo 
de orientação educacional, a fim de contribuir para o 
planejamento eficaz do sistema de ensino; 
V. aplicar processos de caracterização da clientela 
escolar, utili7ando testes pedagógicos e outras técnicas 
especiais, para obter um perfil completo da 
personalidade de cada educando e da sua atuação no 
meio em que vive; 
VI. organizar e reunir informações dos alunos, de 
caráter fisico, psicológico, escolar, socioeconômico e 
outras, para facilitar a identificação de interesses, 
aptidões e comportamentos de cada aluno e a resolução 
de seus problemas; 
VII. coordenar o processo de desenvolvimento de 
aptidões e interesses dos alunos, elaborando planos de 
estudo, orientando-os sobre o uso eficaz da biblioteca 
da escola e estimulando-os no novo exercício de 
atividades recreativas e desportivas, para aprimorar 
suas qualidades de reflexão e integração social; 
VIII. ensejar aos alunos a aquisição de conhecimentos 
sobre profissões, informando-os acerca de ocupações 
existentes no pais, requisitos para ingresso na força de 
trabalho e sobre salários, ou levando-os a conhecerem 
pessoalmente estes dados, para possibilitar a 
descoberta de aptidões, inclinações, traços de 
personalidade relacionados à vida profissional, bem 
como de suas limitações, e orientá-los na escolha de 
uma ocupação; 
IX. auxiliar na resolução de problemas individuais dos 

alunos, aconselhando-os sobre a conduta a ser seguida, 
ou encaminhando ao especialista os casos que exigem 
assistência especial, a fim de contribuir para o 
ajustimento deles ao meio em que vivem; 
X. promover a integração escola-família-comunidade, 

organizando reuniões com os pais, professores de 
outras comunidades, para possibilitar a utili7ação de 
todos os meios capazes de reali7ar a educação integral 
dos alunos; 
XI. participar do processo de avaliação escolar e 
recuperação de alunos, examinando as causas de 
eventuais fracassos, para aconselhar a aplicação de 
métodos mais adequados; 
XII. executar outras atribuições afins. 

12 	DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO: 

12.1 As relações trabalhistas e previdenciárias, concernentes aos 

profissionais contratados na forma deste Edital, serão regidas pela legislação 

municipal vigente. 
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12.2 Aos contratados, segundo os termos deste Edital, aplica-se a vedação 
de acumulação ilícita de cargos, conforme disposto no artigo 37, incisos XVI 

e XVII, da Constituição Federal. 

12.3 Aos contratados, segundo os termos deste Edital, será aplicada 
Avaliação de Desempenho Municipal, nos moldes estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Administração, através de Instrução Normativa 

própria. 

12.4 Os contratados deverão cumprir, obrigatoriamente, a carga horária 
mensal prevista, resguardadas as situações excepcionais, devidamente 

justificadas. 

12.5 O regime de previdência aplicável ao pessoal contratado, segundo este 
Edital, será o Regime Geral de Previdência Social, conforme o disposto no 
§13, do art. 40, da Constituição Federal de 1988. 

13 	DO PRAZO DE DURAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

13.1 Por se tratar de contratação para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, a referida contratação se dará por tempo 
determinado, não gerando, em nenhuma hipótese, estabilidade contratual 
com a Administração Municipal. 

13.2 A vigência do contrato firmado observará o prazo máximo de até 1 
(um) ano. 

13.3 O contrato firmado será extinto sem direito a indenizações, pelo 
término do prazo contratual, pelo encerramento da necessidade que gerou a 
contratação ou por interesse da Administração Pública. 

13.4 O caráter precário dos contratos temporários autoriza a Administração 
Pública, a qualquer momento, a extinguir o contrato, analisando a 
conveniência e oportunidade aqui representadas pela necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

13.5 O contrato também pode ser extinto por iniciativa do contratado, caso 
em que deverá comunicar o desligamento ao Setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração, imediatamente. 

13.6 A rescisão do contrato administrativo, por parte do contratado, 
possuirá caráter irrevogável e irretratável, ficando o candidato 
impossibilitado de ser novamente designado para atuação no mesmo cargo, 
enquanto estiver vigente este edital, incluído o período de eventual 
prorrogação. 	

X 1. \ 
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13.7 Poderá a Secretaria Municipal de Educação via Secretaria Municipal 
de Administração ainda, a bem do serviço público, rescindir o contrato, por 
meio de relatório insatisfatório, devidamente motivado, que possuirá caráter 
irrevogável e irretratável, ficando o candidato impossibilitado de se inscrever 
em novo Processo Seletivo Simplificado e ser contratado, pelo prazo de 02 
(dois) anos, contados a partir da data da rescisão administrativa. 

13.8 A contratação não será efetivada caso o candidato não compareça na 

data prevista, na unidade para a qual foi encaminhado e, ainda, ficará 
impossibilitado de participar de nova designação para atuação no mesmo 
cargo, pelo período de vigência deste Edital, salvo em caso de doença 
comprovada mediante atestado médico. 

14 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Processo Seletivo Simplificado, publicados no site www.pavao.mg.gov.br.  

14.2 A qualquer tempo, durante a vigência do Processo Seletivo 
Simplificado, poderá ser inabilitado o candidato, se verificadas falsidades ou 
inexatidões nas informações, ou, ainda, irregularidades na inscrição e nos 
documentos apresentados, sem prejuízo das sanções civis, administrativas e 
criminais cabíveis. 

14.3 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital terá validade 
de 1 (um) ano, contado a partir da data de homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por período igual ou inferior, a 
critério da Administração Pública Municipal. 

14.4 Os candidatos que compõem a lista de classificação que não forem 
contratados, ficarão cadastrados na Secretaria Municipal de Educação, 
durante o prazo de validade deste Edital. 

14.5 As ocorrências, os casos excepcionais, não previstos neste Edital, 
serão deliberados pela Comissão Especial de Organização, Acompanhamento 
e Fiscalização deste Processo Seletivo. 

14.6 São partes integrantes e inseparáveis deste Edital o Anexo 1 
(Cronograma). 

Pavão, 05 de janeiro de 2023. 

Jane C. ria 'éreira  á  a .cha 
Pre -i. de Pavão/ MG 
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ANEXO 1 CRONOGRAMA 

ATiVIDADE PERIODO 

1. Publicação e divulgação do 
Edital 

05/01/2023 

2. Prazo para impugnação ao 

Edital 
Até 06/01/2023 

3. Período de inscrição 07/01/2023 a 15/01/2023 

4. Divulgação e publicação de 

Resultado Parcial 
16/01/2023 

5. Protocolo de Recursos do 

Resultado Parcial 
17 e 18/01/2023 

6. Resultado dos Recursos. 
19/01/2023 

7. Divulgação e Publicação do 

Resultado final. 
20/01/2023 


